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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS - N'045/2025
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA NS O9l2025.

CONTRATO ENTRE A EMPRESA MUNICIPAT DE

sERVtçOs URBANOS - EMSURB E A
EMPRESA BTS TENCEIRIZACAO DE SERVICOS

LTDA - CNPJ nr 03.769.500/0001-80.

Pelo presente instrumento de coNTRATo DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS ns 045/2025, de um lado a
EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB, pessoa jurídica de direito privado,
instituída pelas Leis ne. 1.659/90 e ne. 1.668/90, com alterações introduzidas pela Lei ne.4.421/13,
inscrita no C.N.PJ. sob o ne. 32.805.400/0001-60, lnscrição Municipal ne. 043027-0, com sede na 8!ê
Dom Pedro ll, np 135 - Ponto Novo, CEP 049097-210 - ArccajulsE, doravante denominada apenãs
EMSURB, neste ato representada pelo Sr. HUGO ESOJ DOS SANTOS, inscrito no CPt ns 028.i''t'*.1'**-
82 e no R.G ne 3.'r**.***-1 SSP/SE e pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr. JOSÉ

ROMUAIDO BISPO SANTOS, inscrito no CPF ne 472."r.*i'-00 e no RG ne 5**.*+5 SSP/sE,

devidamente autorizados a firmar este ajuste pelo Regimento lnterno da EMSURB e a EMPRESA BTS

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS tTDÂ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.PJ./Mt sob o
ne. 03.769.5m/0O01-80, lnscrição Estadual n" 271264438, com sede a Avenida Hermes Fontes, ne

7324, Bai.rc Suissa, CEP:49.050{00, Araca.iu/SE, doravante denominada CONTRATADA e neste ato
representada pelo sR. GUSTAVO DIEGO OUVEIRA CORRÊA, RG 3.**'.*..{, SSP/SE, CPf Ne

015."'.***{8, firmam o presente Contrato nos termos do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Ne

09/2025, Lei e 13.303/2016 e Regulamento lnterno de Licitaçôes e Contratos da EMSURB -
RtLC/EMSURB, consoante as cláusulas e as condições a seguir descritas.

1 CúUSUTA PRIMEIRA; oBJEÍo

1.T. CONTRATAçÃO DE EMPRESA CAPACITADA EM EXECUçÃO DE SERVIÇO DE PODA E SUPRESSÃO EM

ESPÉCIES ARBÓREAS.

16 cúusutÂSEGUNDA:EspEcrFrcAçôEs

2.1. O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente à5 Especificaçôes da EMSURB constantes
do Termo de Referência do PREGÃO NA FORMA ÊLErRÔN|CA Ne (Xrl2025 e da proposta de preços

de 10 de outubro de 2025 da CONÍRATADA, no que não colidir com o presente instrumento,
constituindo estes, anexos a este Contrato.
2.1.1. O ob.ieto será prestado por preço unitário.
2.1,2. Qualquer elteração que se demonstre necessária durante a execução deste Contrato deverá
ser previamente aprovada pela EMSURB, por escrito.

L7 CúUSUI.A TERCEIRA; VALOR

3.1. O valor total deste contrato é de RS 12.095.000,00 (doze milhões e noventa e cinco mil reais),
conforme tabela abaixo:

L

@

ITEM DE§CRrçÂo
QUANTIDADE
EQP/DN MÊS

VATOR UN|TÁRIO
(Rs)

1.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA

EXECUÇÃO DO SERVTÇO DE PODA COM
CAMINHÃO CESTO ELEVATóRIO, CAMINHÃO
CARROCERIA E CAMINHÃO CARROCERIA COM

390
2.5A4,40
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3.2. Êstão incluídos no preço acima, o lucro, e todos os custos necessários que venham incidir à
perfeita execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes, transportes, embalagens,
taxas, impostos diretos e indiretos, obrigaçôes tributárias, inclusive o lS5, trabalhistas,
previdenciárias, fiscãis, comerciais e financeiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros incidentes
ou que venham a incidir no fornecimento dos produtos.

19 cúusuu quAnrA: PRAzo
4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de suâ assinatura,
iniciando-se em l0 de outubro dê 2025 e enceÍrando-se em 10 de outubro de 2026, sendo
prorrogável, de comum acordo entre as partes, por períodos sucessivos, na forma do artigo 71 da
Lei ne 13.303, de 2016.

6.CtÁUSUtâ SOfiÂÊ G nArúnA D EXECUçÃO

6,1. Será apresentada garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global

do contrato, equivalente ao montante de RS 604.750,00 (seiscentos e quatro mil e setecentos e
cinquenta reais).
6.2. A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e até 90 dias após o seu

vencimento e lhe será devolvida após a verificação do cumprimento fiel, correto e integral dos

termos contratuais, devendo ser renovada a cada prorrogação, em cada uma das seguintes
modalidades:
a) Caução em dinheiro, que deverá ser depositada no Banco Caixa Econômica Federal, agência 2175,
tipo 003, conta corrente ne 000576999546-3, CNPJ ne 32.805.400/0001-60;
bl seguro-garentia;
cl Fiança bãncáriâ.
6.3. A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
perÍodo, a critério da EMSURB, contados da data de assinatura deste lnstrumento Contratual.
6.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garanüa acarretàrá a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%

{dois por cento).
6.3.2. O atraso superior a 3O (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção sucessiva de
pagamentos devidos à COI{TRATADA, até o limite do item 6.3.1, acrescidos da multa prevista no item
6.3.1, até a consütuição de garantia.

5.4. A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
al prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) prejuízos diretos causados à EMSURB decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela EMSURB à CONTRATADA; e
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

CONTRATADA, quando couber.
6.5. O depósito de garantia da execução contratual deverá obedecer ao seguinte:
a) A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia deverá ter prazo de validade que abranja
todo prazo de execução do Contrato mais os 90 (noventa) dias subsequentes e deverá ser

acompanhada por documentos que atestem o poder de representação do signatário da apólice;
a.1) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 6.4, observada a legislação que rege a matéria;

a

HABITÁCULO, EQUIPES:01,02, O3 E 04, 05,06,07,
08, 09, 10, 1,7,12,73,74 E75

VAITOR TOTAT MENSAL RS 1.007.916,66
vAroR GroBAr (12 MESES) R5 12.095.000,00

5.CúUSULA QU|NÍA: ÊXECUçÂO DOS SERV|çOS

5.1. A execução do serviço será de acordo com as regras do Termo de Referência.
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b) Se a garantia ofertadâ for a fiança bancária, deverá o banco fiador renunciar expressamente ao
beneficio de ordem e se obrigar em solidariedade, nos termos dos artigos 827 e 838 do Código Civil
em vigor. A carta de fiança deverá ser acompanhada por documento que ateste o poder de
representação de seu signatário.
5,6, Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer
obrigação vinculada a este a.iuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder

à respectiva reposição, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação da EMSURB.

6.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.
6.8.5erá considerada extinta a garantia:

6,8,1. Com o término da vigência da apólice, devolução da cartâ fiança ou devolução da caução

depositada, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciâdo, de que a

CONTRATADA cumpriu toda5 as cláusulas do contrato;
5.8,2. No prãzo de 90 (noventâ) diãs após o téÍmino da vigênciã do contrato, caso a Contratante não

comunique a ocorrência de sinistros.
6.9, Na restituição de gaÍantja realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será atualizado
monetariamente.

7. ct^ugIr sÉnMe oB$GAçÕEs DAs pAiÍEs
7.1. São obrigações da CONTRATADA, além de todas as condições previstas também no Termo de

Referência, do PREGÃo NA FoRMA EtÊTRÔNlcA Ne 09/2025 e leis vigentes, respeitando-se a

especificidade do serviço ora contratado:
a) obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do objeto contratado, pagando os

emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

b| designar encarregado responsável para represenlá-la na execução do contrato, que deverá ser o

elemento de contato entre a CONTRATADA e a EMSURB;

b,l) cuidãr para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o fiscal do contrãto
designado pela EMSURB, adotando as providências requeridas relativas à execução do objeto pelos

empregâdos;
c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que

deverá obedecer às normas internas da EMSURB, mormente ao que se refere às normas de ética,

seguftlnça e saúde;
d) afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da EMSURB, qualquer empregado que,

comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, por ineficiência, má conduta

em relação aos dirl8entes, empregados da EMSURB ou terceiros;
e) reparêr, corrigir, remover, reconstruir ou substjtuiÇ às suas expensas, no total ou em parte, o ob.ieto

em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou à EMSURB;

Í) arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes,
crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público ou em Convenção
Coletva resultantes da execução do Contrato;
g) prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB, respeitados os casos

de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

h) manteí durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas para celebração do presente instrumento,
devendo comunicar à EMSURB a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições;
i) observar as normas condominiais e da EMSURB na execução dos serviços e na circulação e

permanência no prédio, se for o caso;
j) observar que os dados bancários, informados na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados

Bancários - anexo do Edital, devem estar vinculados ao seu CNPI e, na hipótese de alteração dos

v

L
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mesmos, a EMSURB deverá ser oficialmente inÍormadã, respeitando-se, no entanto, que a conta
corrente deve estar em nome da CONTRÂTADA;

kl responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informação sobre a EMSURB e os projetos por esta
financiados que seus empregados venham a ter acesso, direta, indireta ou mesmo acidentalmente,
em virtude do serviço prestado;

l) responsabilizar-se pela perfeita execução deste Contrato, obrigando-se a executá-lo com a

observância de todas as normas legais, regulamentares, tecnicas e éticas que envolvam execução,

realização e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo;
m) providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à EMSURB, sua exclusão

obrigatória do SIMPIES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar ne !2312006, se a

CONTRATADA, quando optante do SIMPLES:

m.1) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3e da Lei Complementar ne

123/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou
m,2) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar ns

1.2312006.

n) abster-se da prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacionalou estranBeiro, bem

como contra princípios da Administração Pública ou contra os compromissos internacionãis

assumidos pelo Brasil, especialmente os dispostos no artigo 5e da Lei ne 12.846/2013 (Lei

Anticorrupção), não oferecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem quer que seja, ou

aceitando ou se comprometendo a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

através de outrem, qualquer pa8amento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não

financeiras ou beneficios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantit ainda, que

seus prepostos e colaborãdores ajam da mesma forma;
ol manter a integridade nâs relâçôes público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os

princípios da moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por
preceitos éticos;
p) considerar em suas práticas de gestão a adoção de medidas de integridade, assim consideradas

aquelas voltadas à prevenção, detecÉo e remediação da ocorrência de fraudes e atos de corrupção;
ql respeitâr, cumprir e fazer cumprir, no que couber, os deveres de ética de condutâ, assim como

atentar para demais orientâções de integridade disponibilizadas pelâ EMSURB;

r) não adotar, não incenüvar e repudiar condutas que gerem inconformidâdes com a legislação

aplicável às empresas públicas, em especial à Lei de Acesso à lnformação de ne 12 .527 /2077, à Lei ne

12.846/2013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências) e à Lei ne

73.3O312O76;

s) não subcontratar, total ou parcialmente, outra empresa para a execução dos serviços referentes ao

objeto deste Contrato.
t) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório;
7.2.5ão obrigações da EMSURB:

el efetuar os pagãmentos devidos à CONTRÂTADA dentro dos prazos previstos neste instrumento
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumentoi
b) designar fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscãlização do Contrâto, sendo o

elemento de ligação entre as partes;

c) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste
instrumento.

act.Áusut oÍÍ v : aooMPAí{tt t tEÍúro E FETcAUzAçÃo
8,1, Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompênhada e fiscalizada por

representante da EMSURB devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de
terceiros.
8.1.1. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao representante da EMSURB

designado para a fiscalização do contrato.

t.

@
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8.1.2. O exercício da fiscalização pela EMSURB, indicado no subitem anterior não excluirá nem
reduzirá as responsabilidades da CONTRATAOA.

8.2. À EMSURB fica desde já assegurado o direito de:
a) solicitar à CONTRATADA o afastamento ou a substituição de qualquer de seus empregados ou de
prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em relação aos dirigentes, empregados da
EMSURB ou terceiros;
bl determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
cl reieitãr todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua substituição ou
correção imediatas;
d) impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações, normas
regulamentares, legais e contratuais; e

e) ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratado, sem prejuízo das penalidades a que

ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito à indenização, caso, dentro de 48 (quarenta

e oito) horas a contar da entrega da notificação correspondente, não seja atendida qualquer
reclamação por falha ou incorreção na execução do objeto.
8.3. Quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deverão ser prestados imediatamente,
respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos.

8.4, As atividades de gestão e fiscalização da execução contratuêl deve obedecer todas as condiçõe5
previstas também no Termo de Referência do PREGÃo NA FoRMA ETETRôNICA Ns 09/2025.

g.CÚUSUIÁ Í{ONÂ3 CONDTçõES DC PAGAMEÍ{TO
9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a EMSURB realizará o
pagamento à CoNTRATAoA, atendidos os critérios de medição e pagamento do Termo de Referência,

na forma e no prazo estipulado no item 9.3 desta Cláusula, respeitado o valor do contrato disposto

na Cláusula Terceira.

9.2. Para efeito de cobrança de valores contratuais, a CONTRÂTADA deverá emitir Nota Fiscal em
nome da EMSURB, CNPJ ne 32.805.400/0001-60, encaminhando-a, via protocolo virtual através do

site "https://ajuinteligente.aracaju.se.govbr", com a discriminação das importâncias devidas.

9.3. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se Íor o caso, de documentos
ãcessórios, a EMSURB providenciará sua aferição e, constatado o cumprimento das obrigações
assumidas, efetuará o paBamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o ateste do
fornecimento do bem emitido pelo fiscal dâ EMSURB, pâra o qual será observado o cumpÍimento do

disposto no Termo de Referência.

9.3.1. A EMSURB fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do lmposto de Renda, da CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei ne 10.833/03, regulado
pela lnstrução Normativa ne 7.234h2/RtB e suas alterações e do lss na forma da legislação
pertinente e ainda as retençôes previdenciárias obrigatórias na forma da Lei, quando for o caso.

9.3.2. Fica a CONTRATADA ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Opção pelo

Simples, quando assim coubeç obedecendo ao disposto na lnstrução Normativa ne 1.234/12/RlB e

suas alteraçóes. A Declaração deverá ser apresentada no ato da entrega da Nota Fiscal, no modelo
disposto no Anexo lV da referida lN.
9,3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos lll e lV do caput do art. 4e

da lN 1.234/12/RFB que atuam nas áreas da saúde, da educação e da assistência social deverão
âpresentar, juntãmente com â declaração de que trata o câput do art. 6-'da referida lN, o Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respectivas

áreas de atuação da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto ne 8.242, de 23 de mâio de 2014.

9.4. Caso sejam verificadas divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à CONTRAÍADA ou
solicitará ê emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a carta de correção quando cabível.

9.5. Antes de cada pagâmento à CONTRATADA, será verificada a regularidade da Certidão Conjunta
Negativa ou Po5itiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relaüvos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, Regularidade Fiscal Estãdual e Municipal, inclusive com a dívida ativa correspondente, do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, bem como o Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

- CEIS, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa, disponível
no Portal do CNJ e a Relação de lnabilitados ou Relação de lnidôneos do TCU. @
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9.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTnATADA, seTá providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogãdo uma vez, por igual período, a

critério da contratante.
9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestãdo até que ã CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento ini.iar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
9.5. O pa8amento será efetuado através de ordem bancária com depósito na conta corrente indicada
pela CONTRATADA, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.

9.7. A EMSURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentuâl de 5% (cinco por cento),

conforme art. 12, inciso Vll dâ Lei Municipal ne1.668/90 e Art. 12, alínea "e" do Estatuto Social, ãlém

de multas, perdas e danos, pre.iuízos contra terceiros e outros que sejam devidos pela CONTRATADA

na execução dos serviços contratados, salvo entrega de produtos.

ú.qÁu§ulÁ DÉcm ' 416LlÇÃo
10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificaçôes, para melhor adequação técnica aos

seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13.303/2016;

clquando conveniente a substituição da garantia de execução;

dl quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizâdo, vedada a antecipação do pagamento, com relação

ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução de serviço;

f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encarSos da

CONTRATADA e a retribuição da âdministração para a justa remuneração do serviço, ob.,eüvando a

manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsívêis porém de consequências incalculáveis, retardâdores ou impeditivos dâ

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
10.2. O contratado poderá aceitar, nãs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões,

ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de
reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus

acréscimos.
10.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 10,2, salvo

as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

ILCúUST'IÁ DÉclMA PRIMENÂ: DA FONIE DE RECURSO

11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos próprios, ãlocados
à EMSURB, na seguinte classificação orçamentária:
ÓRGÃo: 27 SEcRETARIA MUNIcIPAt DA INFRAESTRUTURA

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 27302 EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOs URBANOS - EMSURB

FUNÇÃO: 18 Gestão Ambiental
SUBFUNçÃO: 542 Controle Ambiental
PROGRAMA: O2O9 MANEJO E TRAÍAMENTO SUSTENTAVEL DOS RESíDUOS SÓLIDOS

AçÂO:2149 Gestão de Resíduos sólidos - PEGM

NATUREZA DE DESPÊSA: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SUBELEMENTO: 33903961 Limpeza e Conservação
FONTE: 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos
SD: 198/2025

@
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r2.OÁI,sutA DÉoMA SCGU DA: iEPACTUÂf,Io E REÂ,U!m
12.1. O contrãto será repactuado e/ou reajustado, conforme Regulamento lnterno da EMSURB, e

deverá ser solicitado pelã CONTRATADA, de modo que os custos de mão de obra são calculados ao

completar 1 (um) ano a contar da data do orçamento a que se refere a proposta, ou seja, da data

base da categoria ou de quando produzirem eÍeitos acordo, convenção ou dissídio coletivo.
12.2 - A repactuação deve observar:
12.2.1. Se entre a data da publicação do edital e a assinatura do contrato sobreveio novo acordo,

convenção ou dissídio coletivo
12.2.2. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases

diferenciadas, a repactuação deve ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissÍdios ou

convenções coleüvas dâs cãtegorias envolvidas na contratação;
12,2,3, A repactuação em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos, inclusive novos

beneficios não previstos na proposta original que tenhãm se tornado obrigatórios por força deles;

12.2.4. A repactuação deve sêr precedida de solicitação da CoNTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação,

conforme Íor a variação de custos objeto da repactuação;

12.2.5, A CONTRATADA, para fazer jus à repactuação, deve comprovar:

a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos das empresas, de estatais ou da

AdministÍação Pública;

b) as particularidades do contrâto em vigência;

cl a nova planilha com variação dos custos apresentada;

d) indicãdores setoriais, tabelas de fãbricantes, valores oficiais de referência, tariÍas públicas ou

outros equivalentes.
12,3. O reajuste deve observar:
12.3.1. O contrato será reajustado mediânte aplicação do íNDICE IPCA, máximo de duas casas

decimais, devendo ser solicitado pelâ CoNTRATADA, após 12 (doze) meses;

12,3.2. O reajuste deve ser concedido se entre a dâtâ da apresentação da proposta e a assinatura do

contrato transcorreram mais de 12 (doze) meses

12.3.3. O Rea.iuste não será automático, devendo a CONTRATADA solicitar até assinatura do termo
aditivo de eventual prorrogação, sob penâ de preclusão do direito.
12.3.4. O índice aplicâdo no Reajuste do contrato deve ser aprovado pelo setor finãnceiro ou setor
responsável e, após, autorizado pelo Presidente da EMSURE, salvo nos casos de ser aplicado em

termo aditivo, hipótese que necessitará 5er avaliada pelo setor jurídico.

12.3.5. Será aplicado o índice vigente à época da assinatura do contrato.
12,3.6. Para o primeiro reajuste, o interregno mínimo de 1(um) ano será contado ã partir da data de

apresentação da proposta.

12,3,7. Pata os reajuíes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data de

aniversário do último reajuste.
12.4. Deve a CONTRATADA reforçar a garantia nas proporções do reajuste a ser aplicado, salvo nos

casos em que comprove que a garantia continua suficiente ao valor estimado do contrato após

aplicação do índice.

8.cúUsUI.A DÉomA IERGEIRA: t{Âo ExERcÍOo DE DNEÍTOS

13,1, O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quâisquer direitos ou Íaculdades que lhe

assistam em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual tolerância com atrasos

no cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, não implicará em novação, não

podendo ser interpretados como renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos,

a qualquer tempo, a critério exclusivo da EMSURB

a
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l4.cúu§ur.A oÉoM euAnTA: pEÍ{AuoAoE§

14.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste Contrato, inclusive
por falha ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer prazo e/ou
obrigações estipuladas no Termo de Referência e neste lnstrumento, ã EMSURB poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRÂTADA as segulntes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e
penal que couber:
a) Advertência.
b) Multa:
b.1) contratual: de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, pela inexecução total do
contrato; de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução
pãrcial; e de 10% (dez poÍ cento) por qualquer outra irregularidade não abrangida nas hipóteses
anteriores;
b.2) moratóriã de até 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, aplicável no atraso
das providências requeridas pela EMSURB.

b.3l moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, observado o máximo de
2% (dois por cento), por dia de atraso na prestação da garanüa contratual.
cl Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMSURB,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de:
c.1l falha na execução do Contrãto;
c.2) fraude na execução do Contrato;
c.3l comportamento de modo inidôneo;
c,4) cometimento de fraude fiscal;
c.sl apresentação de declaração ou documentação falsa;

c,6l retardamento da exêcução do objeto; e

c,7l demais ações que venham a comprometer a regular execução do obieto pactuado.

14,2. A COMÍRATADA não incorrerá na sanção referidâ nos itens b.2 e b.3 caso ocorram proírogaçôes

compensatórias formalmente concedidas pela EMSURB, devidas à comprovado impedimento na

execução das obrigaçóes.
14,3, As sanções previstas nos itens a e c poderão ser aplicadas juntamente com a do item b, facultada
a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 10 {dez) dias úteis.
14.4. A sanção prevista no item c implica a imediata rescisão.

14.S. A cobrança da multâ será feita nâ forma dâ lei, podendo sêr descontâdâ dâ gârantia, se houvêr,
após regular processo administra6vo.
14,5.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qualserá descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela EMSURB ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
14.5.2. O prazo para pagãmento da multa aplicada pela EMSURB não poderá ultrapassar 10 (dez)

dias úteis a partir da intimação da empresa.
14.6. A Comissão Permanente de Apuração de lnfraçôes - CPAI/EMSURB é responsável por apurar e
penalizar as irregularidades praticadas pela CONTRATADA.

14.7. Em caso de eventuais contradições ou divergências entre as penalidades previstas no presente

contrato e quaisquer outros normativos relacionados à matéria, prevalecerá as disposições deste
instrumento, salvo na hipótese de lei específica sobre o assunto.

ls.cúusut DÉqMA OUtÍrÍÍA: REgosÃo
15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta)dias,
b) por via judicial, nos termos da legislação.

cl motivadamente, sem direito à indenização quando esgotãdo o prazo recursal, a CONTRATADA não
realizar o pagamento da multa aplicada.
ê) motivadãmente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao conÍaditório e à ampla
defesa, for caracterizado o inadimplemento contratual.
fl motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução contratual, for identificado
cometimento de conduta tipificada como crime na legislação penal por parte da CONTRATADA. @
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15.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a EMSURB poderá reter,
cautelarmente, os creditos decorrentes do contrato ate o valor dos prejuízos causâdos, já calculados
ou estimados.
15.3. Cons6tuem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:
al O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão no seu cumprimento, levando a EMSURB a presumir, por meio de parecer técnico
devidamente fundamentado, a não conclusão da entrega dos produtos nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à EMSURB;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transÍerência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato e autorizada pela
EMSURB, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
g) O não atendimento das determinações regulares do preposto da EMSURB designado para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a5 de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas nã sua execução, anotadas em registro próprioj
il A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contrêtado;
kl A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça a EMSURB
presumir prejuízo à entrega dos produtos;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esíera administrâtiva a que está subordinado o contatante e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato;
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovãda, impediüva da
execução do contrato.
15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurâdo o contraditório e a ampla defesa.

r6.cúrrsuu oÉcrMA sExrA: vEDAçôEs
16.1. É vedado à CONTRATADA:

al caucionar, dar em garantia ou u6lizar este Termo de Contrâto pâra qualquer operação financeira;
b) intêrromper injustificadamente a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei.

r7.clÁuruu oÉcrMA §ÉnMA: AÍmÍ{€pon$ro E @I{DUTA ÉTlCÁ

17,1. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compôem o quadro
técnico empregado na execução do serviço, não podem possuir familiar (cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau) detentor
de cargo comissionado ou função de confiança na EMSURB.
17,2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EMSURB ou da
legislação vigente podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do site
httos://aracaiu.ldo c.com.brlb.oho?os=wo/wo&itd=4 ou e-mail
ouvidoria.emsurb@aracaiu.se.govbr, ou através do telefone (79) 3021-9908

ú.cúusurâ DÉctMA oÍtAvA: DA pxorEçIo Dos DADos pEssoA§
18.1. Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de útularidade
de seus respecüvos acionistas/quoüstas e colaboradores, deverão ser tratâdos de acordo com a Lei
ns 13.709, de 14 de a8osto de 2018 ("LGPD"), devendo as Partes ainda: (i) observar os princípios
elencados no art. 6e da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis decorrentes das obrigações e
responsabilidades previstas pela LGPD; e (iii) adotar as medidas de segurança, técnicas,
administrativas e organizacionais apropriadâs para proteger os dados coletados, de modo que sejam
armazenados de forma segura e conÍorme as melhores práticas de mercado e em estrito
cumprimento à LGPD. d
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18.2. Sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da consecução dos objetivos do
presente Contrato, os dados pessoais coletados poderão ser compartilhados:
al caso solicitados, com entidades e órgãos de controle, tais como Tribunal de Contas, Controladoria
Geral, Ministério Público e Polícia Civil;

bl caso solicitados, com entes e/ou entidades do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário;
c) para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; e

d) caso haja o dever de praticar atos públicos com vistas à realização da finalidade perseguida pela

Administração Pública.

t9. cúusutA DÉoMA Í{oÍúA: FUÍtDAMEr{Tos E r.EclsuçÂo Apu(ÁvEt
19.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nq 13.303/2016 e no Regulamento de Compras,
Contrataçôes e Contratos Administrativos da EMSURB e aos casos omissos as disposições do Código
civil Brasileiro e demais normas aplicáveis, e vinculam-se aos anexos do PREGÃO NA FoRMA
ETETRôNICA ne 09/2025, bem como à proposta da CONTRATADA.

20. o.ÁusutÁ vl6ÉstMA: FioRo
20.1. O Foro da Comarca de Aracaju/sE será o competente para dirimir questões oriundas da
presente convocação e da relação jurídica dela decorrente, renunciando as partes, a qualquer outro,
por mais privilegiado que 5eja.

Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela Procuradoria Jurídica da EMSURB.

E, por estarem assim justas e CONTRATADA, firmam o presente instrumento, juntamente as

testemunhas abaixo
Aracaju/SE, 10 de outubro de 2025

PELA EMSURB:

HUGO

PRESID

BI SANTOS

TINANCEIROR ADMINISTRATI

GUSTAVO DIEGO
OLIVEIRA

RÂMIREZMODESTO
FlGlrElRE0O 9rÍ51351 1591

coRREÂ:01 54039858a Sffiourm.

GUSTAVO DIEGO OLIVEIRA CORRÊA

REPRESENIANTE LEGAL DA EMPRESA
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